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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SERVIÇO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - SECC/DICON/CGAD/DLOGPF

Contrato n' 68/2020-SECC/DICON/CGAD/DLOG/PF

Processo n' 08200.024900/2020-50

TEliMO DE CONTRATO DE
COA{PRA N' 68/2020, QtJX FAZEM
ENTRE SI A POLICIA
FEDERAL E A
EMPRESATECN02000
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIDA

A UNIÃO, por intermédio da POLÍCIA FEDERAL com Sede em Brasília/DF. instalado em seu Edifício Sede.
no Setor de Autarquias Sul, Quadra 06, Lotes 09 e 10, inscrita no CNPJ sob o número 00.394.494/0014-50, órgão
do Ministério da Justiça e Segurança Pública, neste ato designado simplesmente CONTRAI.ANTE e representado
por seu Ordenador de Despesas, St ANDRÉ VIANA ANDRADE, Delegada de Polícia Federal, inscrito no CPF
n=' 837.680.68]-53, portador da Carteim de Identidade n.' 3499244.DGPC/GO, com delegação de competência
que [he CODÍere a Portaria Ho 12.442.DG/PF, de ]9 de maio de 2020, da Po]ícia Federal -- Ministério da Justiça e
Segurança Pública, doravante denominada CONTRAI:ANTE e a TECN02000 INDUSTRIA E COMÉRCllO
LIDA inscrita no CNPJ/MF sob o n' 21.306.287/0001-52. sediada na Rua Vereador de Pausa. ]01. Bairro
Planalto, Fomliga/MG, CEP 35.570-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Sr. JORDANO CASTÃO NASCIAIENTO, portador da Catteim de Identidade n' 3.773.321, expedida pela
SSP/MG e CPF n' 274.710.716-72, tendo em vista o que consta no Processo n' 08200.024900/2020-50 e em
obsewância às disposições da Lei n' 8.666, de 21 de julgo de 1993, da Lei n' I0.520, de 17 dejulho de 2002 e na
Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n' 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, deconente do Pregão n' 32/2020, por Sistema de Registro de
Preços n' 71/2020, mediste as cláusulas e condições a seguir enunciadas

1.1 0 objeto do presente Temia de Contrato é a aquisição de materiais permanentes do tipo mobiliário a ser
utilizado na nova sede da Polícia Federal em Brasilia/DF c nas unidades dos órgãos participantes, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Temia de Referência, anexo do Edital

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 .2 Este Tempo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identiHícado no preâmbulo e à proposta vencedora
independentemente de transcrição.

1.3 1)iscriminação :do Dueto
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1 0 prazo de vigência deste Temia de Contrato é aquele fixado no Tem)o de Referência, de 12(doze) meses
cantatas a partir de sua assinatura, prorrogável n8 fomla do art. 57, $ 1', da Lei n' 8.666, de 1 993

3. CLÁUStJLA TERCEIRA - PREÇO
3. 1 0 valor do presente Temia de Contrato é de R$ 266.061,15 (duzentos e sessenta e seis mil sessenta e UM reais
e quinze centavos).

3.2 No valor acima estão incluídas toda as despesas ordinária diretas e indiretas deconentes da execução
conüatual inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tmballlistas, previdenciários, fiscais e comerciais
acidentes, taxa de administração, mete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamento da União, para o exercício de 2020, na classiâcação abaixo

4. CLÁUSULA QUARTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
lrçamentária própria, prevista no

Gestão/Unidade: 200334/00001
Fonte: 0374020227
Programa de Trabalho: 06181 501 61 5F9000]
Elemento de Despesa: 44905242
Pl; PF9990ABE20

Empenho: 2020NE802116

5. CLÁUSULA QUiNXX PAGAMENTO

5.1 0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Tem)o de Referência

6. CLÁUS[JLA SEXTA - REAJUSTE
6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO
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          L.600.00 17.600.00

    Mesa de A paio Modelo A [Jnjdade 16
R$
900.00

R$
! 4 4{)0.00

    Mesa de Centro Modelo A [Jnjdade 19
R$
1.200.00

R$
22.800.00

  10 esa Lateral Modelo A cidade 5 R$
;6.105.15

  EI onexão Cu-''a Modelo A Unidade   \36,00
R$
r.056.00

Fatal R$
166.061,15
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7.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, confomle regras constantes do Termo de
Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB.FETO

8. 1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Tempo de Referência, anexo
lldital

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na fomta estabelecida no Tempo de Referência, anexo do Edital

10. CIÁUSIJLA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRAI:ANTE E DA CONTRA:l'ADA
10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRlçTMA são aquelas previstas no Termo de Referência
anexo do Edital.

1]. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADRlINISTRATl\AS
ll.l .As sanções referente à execução do contrato são aquelas previstas no Tendo de Referência, anexo do Edital

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1 0 presente Temia de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos l a Xll eXVll do art. 78
da Lei n' 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1 .2 amigavelmente, nos tentos do art. 79, incisa 11, da Lei n' 8.666, de 1 993.

12.2 0s casos de rescisão contratual serão 6omlalmente motivados, assegurando-se à CONTRATmA o direito à
prévia e ampla defesa

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE eM caso de rescisão administrativa prevista
no ar1 77 da l..ei n' 8.666, de 1993

12.4 0 temia de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confonne o caso:

1 2.4.IBalanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos jü eÊetuados e ainda devidos;

12.4.3 1ndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCllÚA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES
13.1 É vedado à CONFIADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por pape
da CONTRAlIANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2 É pemlitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Tendo de Contrato paa qualquer operação
financeira, nos temnos e de acordo com os procedimentos previstos na Insüução Normativa BEGES/ME n' 53, de
8 de Julho de 2020.

13.3 A cessão de crédito, a ser deita mediante celebração de tempo aditivo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e Uabalhista da cessionâia, bem como da cediHicação de que a cessionária não se encontra
impedida de licitar e contratar com o Poder I'úblico, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL
01, de 1 8, de maio de 2020.
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13.4 A crédito a ser pago à cessionâ'ia é exatamente aquele que seria destinado à cadente(contratada) pela
execução do objeto conüatual, com o desconto de eventuais multas, glosas e pnluízos causados à Administ!:anão:
sem prquízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN
BEGES/ME n' 5, de 201 7, caso aplicáveis
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1 4. CI..ÁUSUI.A DÉCIMA QUARTA - AI.TERAÇÓES

14.2 A CONTMTmA é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões q
se dizerem necessários, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conüato.

14.] Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Leí n' 8.666, de 1993

14.3 As supressõ« resultantes de acordo celebrado enfie as partes conüatantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1 0s casos omissos serão decididos pela CONTRA:l.ANTE, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.666,
de 1993, na Lei n' i0.520, de 2002 e demais nomias federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1 Incumbira à CONTRATANTE providencia a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1993

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO

17. 1 É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Temia de Contmto que não possam ser compostos pela conciliação, con6omle art. 55, $2' da Lei n'
8.666/93.

]7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO

Para âmleza e validade do pactuado, o presente Tempo de Contrato 6oi lavado em duas (duas) vias de igual teor:
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Brasília, dezembro de 2020

ANDRÉ VIAJA ANDRADE
Delegado de Polícia Federal

Ordenador de D«pesa -- UG 200334

JORDANO CASTRO NASCINIENTO
'rECN02000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIDA

Documento âssinadi letronícamente pi ANDRE VIANA ANDRADE, Diretor(a), er 30/12/2020, às 19:50.
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conforme horário oficial de Bfasília, com fundamento no art. 6e, $ 1e, do
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JORDANO LASTRO NASCIMENTO, Usuário Externo,
31/12/2020, às I0:36, confomie horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, $ 1e, do@

A autenticidade deste documento pode ser conferida no she
büÊ;ZZ$B!:d12Êgal!:b!/sei/controlador externo.12bo?açêQ:doKum9DIQ
Informando o código verificados 17249028 e o código CRC DA14C267W

Referência: Processo n' 08201).024900/2020-50
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